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Requer ao Prefeito Municipal, 
informações a realização de 
castração de pets por parte da 
prefeitura municipal no âmbito do 
município. 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações a realização de castração de pets por parte da prefeitura 
municipal no âmbito do município, conforme segue para as devidas respostas: 

 
 

1-) O serviço de castração de pets está sendo realizado no município por parte da prefeitura? 
 A – Se sim, apresentar as próximas datas de realizações. 
 B – Se não, justificar. 
 
2-) Existe contrato ou parceria com alguma empresa ou ONG para a realização do serviço? 
 A – Se sim, apresentar em anexo os contratos e documentos. 
 B – Se não, há interesse em celebração desse procedimento? Explicar. 
 
3-) Foi feita licitação para contratação desse serviço para o município? 
 A – Se sim, apresentar documentação completa. 
 B – Se não, justificar e explicar se haverá essa providência por parte da prefeitura. 
 
4-) A prefeitura tem levantamento pronto da demanda por castração no município? 
 A – Se sim, apresentar documentação que comprove. 
 B – Se não, existe interesse em realizar tal levantamento? Explique. 
 
5-) A prefeitura vai tomar providências para a realização de castração de pets na cidade? 
 A – Se sim, apresentar cronograma e etapas das providências. 
 B – Se não, justificar. 
 

    JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente solicitação de informações sobre a realização de castração de pets 
pela prefeitura de Paraguaçu Paulista é fundamental para compreendermos as 
ações do município em relação à saúde e ao bem-estar animal, bem como para o 
controle populacional de cães e gatos.  

 
O aumento descontrolado de animais abandonados e em situação de rua é 

um problema social e de saúde pública, gerando riscos de zoonoses, acidentes de 
trânsito e maus-tratos.  
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Entender se o serviço de castração está sendo ofertado, quais as próximas 
datas e se há parcerias com entidades especializadas, como empresas ou ONGs, é 
crucial para avaliar a eficácia das políticas públicas existentes e identificar possíveis 
lacunas que necessitam de intervenção. 

 
Adicionalmente, a transparência nos processos de contratação de serviços é 

um pilar da administração pública. Por isso, questionar sobre a realização de 
licitação para a contratação da castração é vital para garantir que os recursos 
públicos estão sendo utilizados de forma ética e eficiente.  

 
Saber se a prefeitura possui um levantamento da demanda por castração no 

município é igualmente importante, pois uma base de dados sólida permite o 
planejamento de ações mais assertivas e a alocação adequada de recursos, 
evitando desperdícios e focando nas áreas mais necessitadas. Sem essas 
informações, torna-se difícil para o poder legislativo fiscalizar e propor melhorias nas 
políticas de proteção animal. 

 
Por fim, a indagação sobre as providências futuras da prefeitura em relação à 

castração de pets na cidade demonstra um compromisso com a causa animal e com 
a responsabilidade social do município. Ter um cronograma claro e etapas definidas 
para a implementação ou aprimoramento desse serviço é essencial para tranquilizar 
a população e para que haja um planejamento eficaz a longo prazo. A castração é 
uma ferramenta comprovadamente eficaz para reduzir o abandono e o sofrimento 
animal, e a prefeitura, ao responder a este requerimento, demonstra seu 
comprometimento com a construção de uma cidade mais humana e com mais 
qualidade de vida para todos os seus habitantes, incluindo seus pets. 

 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 11 de junho de 2025. 
 
 
 

OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
33

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

40
97

6 
E

nv
io

 e
m

 1
2/

06
/2

02
5 

18
:2

7:
37

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 O

ta
ci

lio
 A

lv
es

 d
e 

A
m

or
im

 N
et

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

32
62

/2
32

62
_o

ri
gi

na
l.p

df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
33

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

40
97

6 
E

nv
io

 e
m

 1
2/

06
/2

02
5 

18
:2

7:
37

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 O

ta
ci

lio
 A

lv
es

 d
e 

A
m

or
im

 N
et

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

32
62

/2
32

62
_o

ri
gi

na
l.p

df


		2025-06-12T18:27:34-0300




